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APRESENTAÇÃO

Em TEORIA DO CONHECIMENTO, EPISTEMOLOGIA E FILOSOFIA DO 
DIREITO, coletânea de dezesseis capítulos que une pesquisadores de diversas 
instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande área 
do Direito a partir de uma ótica de cidadania que impacta na construção de um 
estado democrático de direito genuinamente inclusivo, diverso e de/para todos.

Temos, nesse volume, dois grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos de proteção às minorias e 
estudos de direito e sociedade.

Estudos de proteção às minorias traz análises relevantes sobre a população 
negra, pobre, criança e adolescente, deficiente, idosa e transexual.

Em estudos de direito e sociedade são verificadas contribuições que versam 
sobre empresa, marca, direitos autorais, sociedade da informação, mediação, 
lavagem de capitais, justiça em Cícero e o ofício da advocacia em prol da sociedade.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os 
estudos aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
Thamires Nayara Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: Estuda-se a proteção das políticas 
de Previdência Social como mecanismo de 
efetivação dos direitos humanos. O Programa de 
Revisão de Benefícios por Incapacidade (PRBI) 
simbolizou, no Maranhão, o indeferimento de 
mais de 23 mil benefícios. Mesmo adotando 
programas sociais, parte de sua população se 
inclui no conceito de extrema pobreza. Deve-se 
ir além da racionalidade econômica e englobar 
outros conceitos como justiça e liberdade, 
proporcionando desenvolvimento como liberdade 
(SEN, 2000). Metodologicamente, avaliam-
se a efetivação de direitos sociais e impactos 
de Programa de Revisão de Benefícios por 
Incapacidade. Verificou-se que a Previdência 
Social, sob o enfoque de política econômica do 
Estado, visa a melhoria de vasta categoria social 
efetivando condições dignas à população.
PALAVRAS-CHAVE: Direitos Humanos. 
Extrema pobreza. Desenvolvimento. Liberdade. 
Previdência Social. Direitos Sociais.

EXTREME POVERTY AND SOCIAL 
RIGHTS: THE PROTECTION OF SOCIAL 
SECURITY POLICIES AS A FACTOR OF 

PROTECTION TO HUMAN RIGHTS
ABSTRACT: The protection of Social Security 
policies as a mechanism to enforce human 
rights is being studied. Disability Benefit Review 
Program (PRBI) symbolized the rejection of 
over 23 thousand benefits in Maranhão. Even 
adopting social programs, part of its population is 
included in the concept of extreme poverty. One 
must go beyond economic rationality and include 
other concepts such as justice and freedom, 
providing development as freedom (SEN, 2000). 
Methodologically, the effectiveness of social 
rights and impacts of the Disability Benefit Review 
Program are assessed. Social Security, under 
the focus of the State’s economic policy, aims to 
improve a vast social category, making conditions 
worthy for the population.
KEYWORDS: Human Rights. Extreme poverty. 
Development. Freedom. Social Security. Social 
Rights.

1 |  INTRODUÇÃO
A concepção de direitos humanos não 

reconhece limitações territoriais. Ademais, 
obriga-nos a um encargo negativo de não 
participar de uma imposição de uma ordem 
institucional que poderá manejar um déficit de 
direitos humanos que conseguiríamos evitar. 
A extrema pobreza é um emaranhado de 
deficiências que impede a efetivação de direitos 
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humanos. Assim, combatê-la desencadeia a realização destes direitos.
O direito a erradicação da pobreza será possível uma vez que se reconheça 

e se fortifique o direito humano ao desenvolvimento proporcionando um nível de 
vida básico. Violações e exclusões sociais ainda fazem parte da realidade brasileira 
do século XXI, direitos básicos como condições de moradia, trabalho e saneamento 
básico não são efetivados formando uma massa de miséria que forma um conjunto 
de vulnerabilidades.

Como mecanismo de erradicação da pobreza deve haver permanente 
consolidada e revigoramento dos direitos humanos. Tratando-os não apenas um 
mecanismo teórico, mas em constante edificação. Deve-se ir além da racionalidade 
econômica da pobreza e englobar outros conceitos como justiça e liberdade, 
proporcionando desenvolvimento como liberdade (SEN, 2000).

Nesse sentido, existe obrigação nacional que evita qualquer violação 
à dignidade humana, ou seja, a cobertura de eventos de doença e invalidez 
(incapacidades) terá proteção especial sob as diretrizes da Previdência Social 
(artigo 201, Constituição Federal). De modo que esta é ferramenta apta a garantia 
de saúde e bem-estar permitindo, por meio de seus benefícios, a alimentação, 
vestuário, alojamento, assistência médica, ou seja, ferramenta apta ao combate da 
extrema pobreza no Brasil.

O presente estudo, portanto, tem por objetivo salientar que mesmo diante 
de limitações que a governabilidade do sistema financeiro global introduziu no 
âmbito das políticas públicas estatais desencadeando adaptações e ajustes em seu 
sistema interno, a necessidade de proteção das políticas de Previdência Social deve 
ser analisada como mecanismo de efetivação dos direitos humanos. 

A relevância científica do estudo paira na hipótese de que as políticas 
públicas do Poder Executivo, em fins de Previdência Social, podem ser avizinhadas 
às discussões de uma doutrina científica constitucionalista plural. No que tange ao 
enlevo social, a Política Previdenciária do Poder Executivo poderá desencadear, a 
médio prazo, um aumento da pobreza no país, visto que benefícios previdenciários 
são agentes de desenvolvimento social.

Como hipótese, estuda-se a atuação do Poder Executivo em políticas públicas 
previdenciárias por meio do Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade 
(PRBI), instituído desde 2016, visando a redução de gastos com a Previdência 
Social.

A pesquisa inova ao trazer para a discussão acadêmica tentativas do Poder 
Executivo em reduzir direitos sociais, não somente por meio de Emenda à Constituição, 
mas por Portaria e Resolução. Assim, reflete que o direito previdenciário também 
está permanentemente sob o foco de remodelação submetido aos processos de 
globalização.
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O referencial teórico pauta-se em um constitucionalismo atual, alocado pelo 
contexto da globalização e lógica do mercado, que deve ser analisado através de 
uma outra perspectiva, não sob os moldes do positivismo, mas como resultado 
de uma convergência de tradições constitucionais, voltadas, mesmo diante de um 
projeto capitalista, à implementação de normas constitucionais de cunho social e 
recheada de garantias (JULIOS-CAMPUZANO, 2009).

Como linha metodológica apresenta-se a weberiana, afastando-se das 
categorias sociológicas macroestruturais e utilizando-se o recurso do tipo ideal, para 
o compromisso explícito com a análise empírica do real. Utiliza-se a consulta ao sítio 
eletrônico do Instituto Nacional do Seguro Social, do Ministério do Desenvolvimento 
Social, além de revisão bibliográfica.

O texto está dividido em seções. De modo que traz reflexões sobre a extrema 
pobreza como fator que impulsiona a violação de Direitos Humanos. Ao mesmo 
passo em que foca em um projeto de Constituição cooperativa e cosmopolita que 
tem como objetivo o de assegurar a plena realização dos direitos humanos.

Observa-se que mesmo com a submissão de processos econômicos globais, 
como ocorre no PRBI, é possível a proteção dos mais vulneráveis dentro de suas 
fronteiras, por meio de um projeto de Constituição interdependente e cosmopolita.

2 |  A EXTREMA POBREZA E VIOLAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS: 
FACES DE UMA MESMA MOEDA

A Declaração Universal dos Direitos do Humanos (DUDH), de 1948, enfatiza 
que toda pessoa tem direito a um nível de vida suficiente para assegurar a si próprio 
e à sua família a saúde e o bem-estar. Também elenca alguns direitos, entre eles 
alimentação, vestuário e proteção contra os infortúnios da vida (doença, na invalidez, 
na viuvez, na velhice).

Tal proposta foi ratificada pelo Pacto Internacional de Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais (PIDESC), no artigo 11.1, que afirma que a melhoria “de suas 
condições de vida” deverá ser contínua. Assim, são criados direitos com o fito de 
proteger o homem e sua vida digna.

Para Debone (2016, p. 37) a dignidade da pessoa humana, em todas as suas 
vertentes, dá-se por meio do princípio da interpretação “pro ser humano, pro homine 
ou pro persona”. De modo que a prevalência da norma mais protetiva ao homem, em 
qualquer circunstância, significa tutelar os direitos humanos.

Melinda Fachin (2009) explica que o conceito de direitos humanos gravita 
na realização de um conjunto de instituições que, dentro de um momento histórico, 
reconhece em seu ordenamento jurídico, a nível nacional e internacional, temas que 
concretizam a dignidade, a liberdade e a igualdade.



 
Teoria do Conhecimento, Epistemologia e Filosofia do Direito Capítulo 3 34

Contudo, tal concepção não estará sendo observada uma vez que famílias 
não conseguem satisfazer suas necessidades básicas, ou seja, tem fome crônica, 
não tem acesso à saúde e educação para todos os seus filhos, não desfrutam de 
água potável e esgoto. Logo, não gozam de artigos básicos do vestuário e não 
possuem um reduto rudimentar. Tais características, segundo Sachs (2005), são 
típicas da pobreza extrema ou miséria.

O conceito de linha de pobreza, na visão clássica, detém aspecto puramente 
econômico. Assim, o Banco Mundial criou tal termo baseando-se no critério 
monetário. O banco considerava como miséria a situação de quem vive com menos 
de U$ 1,00 por dia.

Atualmente, o Banco Mundial considera coomo condição de pobreza extrema 
a linha de 5,5 dólares por dia. Em 2016, esse valor correspondia, no Brasil, ao 
rendimento mensal de R$ 387,15 por pessoa, segundo o IBGE. Os dados foram 
divulgados pela “Síntese de Indicadores Sociais: Uma Análise das Condições de 
Vida da População Brasileira” (IBGE, 2017) e Revista Valor Econômico (BÔAS, 
2018).

Baseado em tal critério existiam 52,2 milhões de brasileiros em pobreza 
extrema, em 2016. O Maranhão, dentre os estados do país, apresenta 52,4% de 
pessoas nessas mesmas condições, sendo o único Estado a atingir mais da metade 
da população nas condições de extrema pobreza (BÔAS, 2018).

Assim, o Estado em comento tem violado os direitos humanos, visto que 
não há proteção do homem e sua vida digna. Segundo Bôas (2018) a piora nos 
indicadores não se deu apenas no Maranhão, mas na região nordeste, sobretudo, 
após revisão de benefícios assistenciais, como o Bolsa Família. De acordo com o 
IBGE, 152 milhões de domicílios deixaram de receber tal benefício assistencial, 
sob o argumento de que correspondiam às famílias que não se enquadravam no 
programa.

No que tange ao Maranhão, o valor é superior a 20% na proporção de pessoas 
que vivem em domicílios com paredes externas construídas com materiais não-
duráveis, que não possuem paredes de alvenaria, de taipa revestida e de madeira 
apropriada para construção. A taxa de desocupação é de 10 a 14% e apenas 48,3 
tiveram acesso a saneamento básico (coleta direta ou indireta do lixo; abastecimento 
de água por rede; e esgotamento por rede coletora ou pluvial).

O quadro de pobreza extrema ainda serve de alerta, mesmo o executivo 
estadual implantou programas sociais tais como Escola Digna, Bolsa Escola, IEMA, 
Força Estadual de Saúde, Água para Todos, Mais Empregos, o Juros Zero e o 
Mais Renda, Mais Empregos, o Juros Zero, o Mais Renda e o Plano Mais IDH. No 
que tange a este último, tem por elevar os Índices de Desenvolvimento Humano 
Municipal (IDH-M) nos 30 municípios que apresentam as menores taxas no Estado, 
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por meio de ações em diversas áreas (tecnologia social, recursos hídricos, educação, 
emprego, habitação, etc.) (MARANHÃO, 2018).

Assim, o tema do combate à pobreza deve ser analisado, não apenas do 
ponto de vista econômico, mas considerado ainda como privação de capacidades 
e simbolismo de exclusão social. Sobre a privação de capacidades, Sen (2002) 
aborda os problemas da economia como problemas morais. O autor cuida da 
necessidade de cada pessoa levar a vida que deseja por meio da expansão do 
conceito de capacidades. Ele vai muito além da análise econômica de pobreza e seu 
enfoque engloba as dimensões de justiça e liberdade.

Sen (2000) aloca o dinheiro como meramente instrumental, ou seja, possibilita 
a efetivação das demandas humanas. Contigencia a pobreza como privação de 
capacidades (sociais, pessoais, culturais). Este propõe um pensamento mais rico 
da análise de combate à pobreza, pois é ínsito direcionar as políticas de combate 
às limitações ou deficiências em geral, tratando as pessoas como agente e não 
pacientes. Assim, deve-se haver investimento em diversas capacidades dos seres 
humanos ou dispor-se de mecanismo capazes de proporcionar a descoberta de 
suas capacidades. 

A proposta de Sen (2000) é integração, pois para alcançar amplas reformas 
para o desenvolvimento deve basear-se na complementaridade de atividades 
para incrementar oportunidades sociais. Deste modo, defende cinco liberdades 
instrumentais: intitulamentos econômicos, liberdades democráticas, oportunidades 
sociais, garantias de transparência e segurança.

As liberdades individuais, segundo SEN (2000), uma vez garantidas podem 
oportunamente promover os direitos sociais às pessoas, de forma a fazer com 
que estas delineiem substancialmente o seu próprio destino, vindo a ajudar uns 
aos outros. Sua proposta reforça a ideia de que os indivíduos não precisam ser 
abordados como beneficiários passivos de astutos programas sociais.

Logo, como proposta de erradicação da pobreza deve haver uma ação 
enérgica nacional com perspectiva multidimensional com a cooperação da sociedade 
civil organizada, vontade política e jurídica tendo-se a norma fundamental como um 
imperativo ético, social, político e econômico da humanidade.

Fatores destruidores da soberania (ZAGREBELSKY, 1995) mostram que o 
terreno de criação de programas socioeconômicos é formado pela legislação e pela 
Administração (PÉREZ LUÑO, 1984).

Contudo, mesmo assim, não se estaria rompendo com o pacto constitucional 
de 1988, visto que haveria violação substancial aos direitos sociais. Assim, passa-se 
a analisar o papel da Constituição com ênfase na interdependência e cooperação 
para a realização plena dos direitos humanos.
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3 |  O ESTADO CONSTITUCIONAL E A GLOBALIZAÇÃO: CONSTITUIÇÃO 
COSMOPOLITA COMO GARANTIDORA DE DIREITOS HUMANOS

Em sua obra, Poder político e classes sociais, Poulantzas (1974) afirma 
a importância da independência das estruturas (econômicas e jurídicas) e as 
consequências entre elas. Na visão do autor os resultados de um sistema econômico 
sobre outro manifestam-se como limites que regem as variações dessas estruturas.

Por outra parte, o limite desta relação e suas variações não é homogêneo. 
O jurídico serve também para determinar os limites do econômico no interior de 
uma estrutura de conjunto da qual o econômico só em última instância manifesta-se 
como dominante. “[...] Dentro desses limites que o jurídico fixa ao econômico, tem 
lugar a intervenção do jurídico no econômico” Poulantzas (1977, p. 45-46).

Diante desta análise, seria possível questionar onde estaria a função do 
constitucionalismo, na realização de direitos sociais, diante da interferência do 
jurídico sobre o econômico e vice-versa.

Nesse aspecto, indica-se que o Constitucionalismo contemporâneo nasce 
como fruto da união entre tradições constitucionais diferentes formando os alicerces 
do Estado Constitucional que, segundo Julios-Capuzano (2009), caracteriza-se por 
Constituições intensamente normativas abarcando um amplo sistema de garantias. 
A contemporaneidade das Constituições faz com que estas incorporem uma gama 
de conteúdo substancial que se queda por um ambicioso programa de reforma 
social. 

Como modelo de transformação social, as Constituições passam a estabelecer 
um sólido caráter normativo tornando-se como um verdadeiro paradigma de 
transformação social. Em verdade, trata-se de uma referência central de um projeto 
coletivo de fazer política que almeja reger efetivamente a atuação dos Poderes 
do Estado com o fito de alcançar materialmente os fins inscritos na Carta Maior. 
(JULIOS-CAPUZANO, 2009).

O constitucionalismo contemporâneo ao optar por modelos rígidos coloca 
o conteúdo material da Constituição “em valores”. Como tal, reforça sua força 
normativa tornando-se uma das prioridades do moderno constitucionalismo. Nesse 
aspecto,

A rigidez constitucional é a manifestação mais incontestável da vontade 
do constitucionalismo contemporâneo de fazer da Constituição a 
norma fundamental por excelência reivindicando seu protagonismo 
como verdadeira norma jurídica e vértice do ordenamento (JULIOS-
CAPUZANO, 2009, p. 38).

Contudo, um desafio se apresenta: como manter a Constituição sem 
paliativas, como suprema, como não mais mero sistema simbólico de princípios 
ideológicos e de formulações políticas (PIETRO SANCHIS, 2003) diante da lógica 
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da globalização e interferência do mercado internacional nas políticas dos Estados?
De acordo com Gustavo Zagrebelsky (1995), a Constituição apresenta 

abertura textual estando em construção, a partir dos próprios mecanismos normativos 
advindos da norma fundamental. Por esta tese sobre o direito dúctil, a Constituição 
não é algo acabado e findo, muito menos pode ser vista como um edifício concreto. 
Posto que o constitucionalismo é considerado enquanto material de uma obra com 
os quais a política constitucional realiza diversas combinações.

Zagrebelsky (1995) afirma, categoricamente, que o conteúdo mais inerente 
à Constituição diz respeito a possibilidade de integridade e unidade, a partir da 
realização de princípios e valores analisados de forma flexível. O professor italiano 
pugna por uma análise dogmática com substrato pluralista das sociedades modernas.

Por esse viés, a Constituição torna-se absolutamente decisiva

nas complexas, heterogêneas e plurais sociedades contemporâneas, 
dado que a diversidade de interesses em conflito transborda para o 
próprio ordenamento jurídico e, com ele, a lei como principal fonte de 
produção jurídica no Estado de Direito (JULIOS- CAMPUZANO, 2009, 
p. 46).

Para Julios-Campuzano (2009) mesmo neste Estado Constitucional não 
houve solução aos múltiplos problemas que circulam o constitucionalismo atual. 
Com a multiplicação de atores, a perda do protagonismo dos Estados em nível 
interno e externo, a quebra do ordenamento jurídico e a aparição de novas fontes 
de normatividade inicia-se uma nova civilização jurídica. 

A partir do desenho internacional inaugurado no pós-guerra, começam a surgir 
algumas mudanças, cuja relevância vai se consolidando com o passar do tempo. São 
transformações que apontam para um aumento da perda do protagonismo estatal 
simultaneamente à progressiva aparição de novos atores supra e transnacionais 
(Organização das Nações Unidas, Comunidade Econômica Europeia).

Assim, cria-se uma redução das próprias estruturas jurídicas estatais 
indicando um esvaziamento da própria ordem constitucional que fica órfã de força 
normativa para regular as complexidades e conflitos do Estado Social. Agora, 
cada vez mais, existe uma interdependência dos processos sociais, produtivos e 
financeiros, sob as novas formas de juridicidade transnacional e internacional. O 
paradigma global, nesse sentido, aprisiona a Constituição por meio do incontrolável 
processo econômico.

Nasce, por conseguinte, um 

constitucionalismo mercantil global cuja essência é, principalmente, 
desrreguladora; um constitucionalismo dos grandes interesses 
económicos transnacionais que é por definição, anticonstitucional, 
pois retira todo controle e blinda-se contra toda intervenção (JULIOS-
CAMPUZANO, 2009, p. 60).



 
Teoria do Conhecimento, Epistemologia e Filosofia do Direito Capítulo 3 38

Deste modo, segundo se observa, trata-se de uma Constituição econômica 
do mercado global que emerge dos interesses privados em patamar transnacional, 
atuando diretamente na forma de regular e realizar direitos sociais nos Estados.

Então, é necessário refletir acerca de qual papel está reservado para a 
Constituição diante deste novo cenário. Para Faria (2000), deve-se primeiramente 
reconhecer que novas circunstâncias tanto socioeconômicas quanto produtivas 
demandam o papel do texto constitucional.

Segundo Zagrabelsky (1995), a solução perversa perpassa pela ideia 
de visualizar o direito constitucional não com um caráter fechado, unívoco e 
predeterminado, mas em construção, baseado sobre um conjunto de materiais 
flexíveis, dúcteis e versáteis, pois permitem a adaptação diante de momentos 
mutantes, com uma com textura aberta.

Nesse viés, a proposta é visualizar a Constituição como centro de 
convergência de princípios e valores com apenas duas exigências nacionais: a) 
no âmbito substantivo os direitos fundamentais da cidadania e preservação do 
pluralismo axiológico; b) no âmbito procedimental, como salvaguarda de que o jogo 
político se sujeitar à lei, subordinando-se a regras políticas claras e aceitas por 
todos os intérpretes (ZAGRABELSKY, 1995).

Tendo-se por substrato tais ideias, caberá avaliar a Constituição brasileira 
frente à realização de direito social à aposentadoria diante do Programa de Revisão 
de Benefícios por Incapacidade (PRBI).

4 |  PROGRAMA DE REVISÃO DE BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE: 
(DES)PROTEÇÃO DAS POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL COMO 
FATOR DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS

Em 2018, duas agências internacionais de risco rebaixaram a nota de crédito 
soberano do Brasil. Assim, o Estado distancia-se, segundo a cartela global, do selo 
de país bom pagador de sua dívida1. A explicação de tais agências internacionais 
perpassa pelo critério econômico em face do social e ocorreu após a desistência do 
Governo Federal de fazer a Reforma da Previdência nos moldes da PEC n. 287/16.

O rebaixamento do Brasil foi considerado como falta de compromisso do país 
sobre os elevados déficits fiscais, tendo em vista o aumento da dívida pública e a 
falta de reformas legislativas.

Sobre permanecer comprometido com a agenda de reformas, na seara 
previdenciária, o Governo Federal, por meio de resolução e portaria conjunta 
estipulou o Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade (PRBI). Ocorre 
que tal programa simboliza cessação do benefício previdenciário, garantidor de 

1  Trata-se das agências internacionais de risco Fitch e Standard&Poor’s (S&P).
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renda e elemento que evita a extrema pobreza no país.
O primeiro momento do PRBI deu-se em 2016 por meio da Medida Provisória 

nº 739, consubstanciando-se na Resolução nº 567 /PRES/INSS, de 2017. Segundo 
tal proposta, o segurado recebe a carta de convocação de auxílio-doença desde 
que esteja há mais de dois anos sem passar por uma perícia médica e, para os 
aposentados por invalidez, desde que tenham menos de 60 anos. (BRASIL, 2017).

Ao receber tal carta, o beneficiário de prestação incapacitante terá cinco dias 
úteis para agendar a perícia por meio de central telefônica. Caso não atenda a 
convocação ou não compareça na data agendada, terá de imediato seu benéfico 
suspenso. Nessa hipótese, terá 60 dias para buscar o órgão gestor da Previdência 
Social (INSS) e poderá, mais uma vez, agendar sua perícia. Caso se quede inerte, 
o benefício será cancelado.

Ademais, atendida a convocação, caberá ao segurado provar seu direito 
social e munir-se, na data da perícia, de documentação médica (atestados, laudos, 
receitas e exames) (BRASIL, 2017). Percebe-se, diante de tal quadro, uma intensa 
importância conferida ao laudo médico para a decisão acerca da cessação do 
referido direito social.

A segunda etapa da PRBI deu-se por meio da Portaria Conjunta MDS/INSS 
nº 1, de 11 de janeiro de 2018. Segundo a mesma, ainda continua a sistemática 
anterior, mas acrescenta-se maiores incentivos trabalhistas aos médicos peritos, 
com o estímulo de realização de mais perícias. Assim, flexibilizou o cumprimento da 
jornada de trabalho e possibilitou o acúmulo de pontos pelos peritos com as tarefas 
realizadas durante o dia, graças a adesão de tais profissionais ao Programa de 
Gestão das Atividades Médico Periciais (PGAMP).

A Portaria supramencionada é dotada de imediatividade, onde as atividades 
de revisão poderão ser iniciadas de imediato, independentemente do término dos 
prazos estabelecidos para cadastramento no sistema PRBI dos médicos peritos. Por 
meio destas, os médicos peritos poderão realizar até 4 (quatro) perícias médicas 
revisionais diárias, sendo capaz de participar de mutirões de Perícias Revisionais.

Caso contribuam com o regime de mutirão, cada profissional poderá realizar 
até dez perícias por dia, desde que em dias úteis; ou até vinte perícias por dia em 
dias não úteis.

Em contrapartida, o perito médico ou Supervisor Médico Pericial perceberá 
o chamado Bônus Especial de Desempenho Institucional por Perícia Médica em 
Benefício por incapacidade (BESP-PMBI). Quanto aos servidores de carreira do 
Seguro Social que participarem de atividade de apoio ao Programa ou das perícias, 
estes poderão optar ao pagamento de adicional por serviço extraordinário ou 
utilização do crédito de horas com o fim de compensação. (BRASIL, 2018).

Diante do perfil demonstrado percebe-se um maior interesse estatal na 



 
Teoria do Conhecimento, Epistemologia e Filosofia do Direito Capítulo 3 40

economia e inclusão de processos globalizantes no país do que efetiva inclusão 
de direitos no Brasil. As consequências que o referido quadro é capaz de causar 
remete a um distanciamento do projeto de dignidade humana e redução da pobreza 
no país, visto que os repasses de benefícios previdenciários, em alguns municípios 
brasileiros, ultrapassam o Fundo de Participação dos Municípios (FPM).

Isto indica que 63 municípios do país, ou seja, 17% apresentam um volume 
de recursos oriundos de benefícios previdenciários, bem maior do que os repasses 
feitos pelo Fundo de Participação dos Municípios. E mais, 79% dos benefícios pagos 
no país superam a arrecadação do INSS da localidade. (BRASIL, 2015).

Neste quadro, para Julios-Campuzano (2009), deve-se buscar uma análise 
constitucional enquanto um projeto cosmopolita para identificar quais personagens 
estão envolvidos. Já que é por meio desta visão que se poderá alcançar a plena 
realização de direitos humanos, sobretudo de cunho social. 

Uma vez que o estado brasileiro incorpore em suas políticas públicas os 
interesses dos mecanismos protetivos citados estará realizando plenamente 
as condições mínimas de bem-estar e plena cidadania. Assim, a Constituição 
brasileira, dentro de um compromisso cosmopolita deverá articular-se a partir de 
quatro grandes compromissos mundiais que formariam a base de um direito apto a 
abordar, com determinação, os problemas do mundo contemporâneo:

1. Compromisso global que satisfaça as necessidades básicas, que 
pudessem suprimir desigualdades econômicas ilegítimas. Para tal 
intento seria necessária uma reestruturação, não somente de instituições 
oficiais, mas de foros informais que tem competência na organização 
da economia mundial (Banco Mundial, Fundo Monetário Internacional, 
Organização mundial do Comércio, Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico) (JULIOS-CAMPUZANO, 2009);

2. Compromisso global pela paz, a tolerância e diálogo entre as culturas, 
um modelo de direitos humanos capaz de unir multiculturalidade e 
universalismo (JULIOSCAMPUZANO, 2009);

3. Compromisso global pelo desenvolvimento sustentável almejando 
equilíbrio entre progresso e natureza. Deseja-se uma exploração 
racional dos recursos e um modelo de desenvolvimento que garanta o 
direito às gerações futuras dignidade (JULIOSCAMPUZANO, 2009);

4. Com maior enlevo, o compromisso global democrático para um novo 
regime político internacional, que recupere os veículos de participação 
democrática em nível supranacional (JULIOS-CAMPUZANO, 2009).

Ademais, a Constituição brasileira deve ser vista a partir dos seus postulados 
culturais, ou seja, dentro de um perfil do constituinte de 1988 que trouxe ao texto, 
pela primeira vez, o termo Seguridade Social não como dado, mas como um 
elemento a ser construído A cultura constitucional de 1988 não trivializa, naturaliza, 
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banaliza e exclui a sociedade, mas apresenta a proteção social (saúde, assistência 
e previdência) como compromisso fundamental do Estado brasileiro.

Portanto, os males sociais que virão em decorrência de Programa de Revisão 
de Benefícios por Incapacidade que tem por meta reduzir gastos com o sistema 
somente podem ser sanados com uma maior porção de democracia e com mais 
observância à Constituição. Isto que dizer que deve se dar mais credibilidade às 
garantia constitucionais em grau nacional e internacional.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
A proposta do estudo não teve o condão de propor uma intensa reflexão 

sobre a hermenêutica constitucional, tampouco a criação de uma metodologia em 
matéria de interpretação constitucional. Embora a discussão tenha passado pelo 
papel da Constituição na modernidade.

Observou-se que a contemporaneidade se faz enlaçada sobre profunda 
lógica capitalista, com uma produção jurídica nacional permeada pelos processos 
desencadeados pela globalização. Deste modo, as novas instâncias de regulação 
(Agência Internacionais de Risco, Organização Mundial do Comércio, Acordos 
Gerais sobre Tarifas e Comércio etc.) impõem coativamente seus programas de 
política econômica aos países menos desenvolvidos, os quais acabam por acatar 
os ditames da governabilidade sistêmica.

Nota-se que, diante de tal perfil, foi criado o Programa de Revisão 
de Benefícios por Incapacidade (PRBI). A tutela de tal programa em matéria 
previdenciária encontra-se sedimentado sob as limitações que a governabilidade 
do sistema financeiro global impõe. Vê-se que o capital global apresenta um efetivo 
poder de veto sobre políticas públicas.

Nota-se que a Constituição brasileira, para tal projeto cosmopolita, cultural e 
cooperativo, deve ser vista como mecanismo apto a insuflar novos ânimos tanto para 
as instituições quanto para políticos, no intuito de maximizar a escolha para todos os 
indivíduos no estado nacional. Deve-se observar os mecanismos democráticos e os 
conteúdos substantivos da própria Constituição, a partir de sua extensão indo até os 
marcos jurídicos supranacionais.

Além disso, dentro da cultura constitucional brasileira, o papel da sociedade 
é mobilizar a agenda de justiça social. No que tange as leis, em geral, é necessário 
apontar que são resultado dos anseios sociais. A partir de tal padrão, as escolhas 
governamentais devem implementar tais anseios, descobertos por meio da 
discussão pública. 

Nesse viés, o PRBI não passou por debate público, apenas fundamentou-se 
em uma proposta de eficiência de gastos públicos. O que representa uma falácia 
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garantista, qual seja, ofertar benefício por incapacidade para aqueles que realmente 
merecem.

Para a crise indicada, a resposta deve ser o fortalecimento dos mecanismos 
democráticos e dos conteúdos substantivos da própria Constituição. Considerando-
se que a decisão política governamental não pode ser baseada naquilo que decide 
sozinha sob a luz estritamente dos processos de globalização, mas sim pautada em 
debates políticos em que a sociedade possa se pronunciar.

A interdependência e cooperação da Constituição de 1988 defende a 
existência efetiva de direitos sociais, onde se amplia a participação política nas 
decisões pelo canal da inclusão. Ademais, as regras não mudam sozinhas. Elas 
necessitam de um fazer humano, indicando as necessidades sociais para as 
escolhas legislativas.

Assim, a pobreza humana deve ser combatida com afinco, com foco nas 
liberdades de cada um. Sem esquecer que a Previdência Social é uma das instituições 
específicas que devem laborar com vistas a combater a pobreza extrema. Tendo em 
vista que, qualquer modificação nas regras de seu jogo (concessão de benefícios), 
deve vir de amplo e necessário debate constitucional.
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